
Senhar Presidente

Senhores Veread«res

ORtGlNAL ANEXO AO

PROC. N."

A Sociedade de Melhoramentos da Cidade Náutica,

fundada em 25 de fevereir» de 1979, também designada pela sigla

S.M.C.N., com seás pr«visãria a Avenida Dom Pedro II, n9 778, na

Cidade Náutica e for» no Município de Sa<» Vicente, e uma socieda-

de civil sem finalidades lucrativas, políticas ou religiosas.

Mós termos dos Estatutos Sociais sã» essas

suas finalidades principais:

I - O estud» dos problemas relativas a melh» -

ria e adaptação td<* ambiente urban® as aspirações coletivas;

II - Pleitear junto a»s poderes públicos para

a solução dos casos de necessidade da Comunidade;

III - Desenvolver atividades recreativas,sociais,

esportivas, assistenciais e culturais, dentro de suas p©ssit>iiida.

dês.

A par das serviços que a Sociedade presta a©

bairro e aos que ali residem, é de se ressaltar, e q faço com mui

ta satisfaças, a existência, neste munda conturbada, em que tud*

ou quase tuda se faz em função de bens materiais, de pessoas que

fazem do bem comum, a própria raz^a de sua existência.

A atual diretoria da Saciedade esta assim c»ns

titulai

Presidente: Carlos Buen» de Arnarim

Vice-Presidente: José* Diodato da Silva i
19 Tese»ur«ir«: Alcides Ferreira Gemes

29 Tesoureiro: Luiz Ferreira do Nascimento

19 Secretario: Aparecido Lino d& Prad»

29.Secretario: Carla Alberto d33 Santos

Conselh» Fiscal:

Presidente: Manael Moreira dos Santos

Vice-Presid-nte: Benedito Gonçalves da Silva

Membrss:

Aciole Games Ferreira



José Barbas*

Cícero Luiz Gama

José Augusta da Silva

Francisco Ferreira Lima

João Batista da Silva

Suplentes:

19 - Carlos Fernandes

29 - Jucirema Antunes Berch»! Fernandes

3? - Josimar Silva Barras»

Considerand» os propósitos que norteiam a So-

ciedade de Melharamentos da Cidade Ni*utica, que a fazem merecedo-

ra de tod» o nasso apeia, submeta a c»nsideraçã» da Casa o

PROJETO DE LEI N?

•DOCUMENTO N9 ///////

Artigo 19 - É considerada de Utilidade Publica a Sociedade

de Melhoramentos da Cidade Náutica, entidade '

civil sem finalidades lucrativas, com sede no

Município.

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor n-a data de sua publi.

cação, revogadas as disposições em contrário.

SALA Í-ÍARTIM AFCWSO DE SOUZA
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